
  

Câmara Municipal de Conselheiro talaléte 
- ESTADO DE MINASERÀIS 

Processo Admin!tratKo'nQ 008/2d18 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MOpALWADE:.Pr'egão Prísencfal ri2 001/2018 -'TIPO: Menoi Preço 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 017/2018 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO ÉAFAIETE, 
Estado de M{nas. Gerais, com endereço na Rua Assis Ándrade, na 540, Centrt, 
Conselheiro 'Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/Mg sob o n2 
19.380.914/0cí0í-!Çneste ato 'representada por seu Presideríte, Veteador Darcy José 
de ,Souza, dqravant9 denominada simplesffiente de CONTRATANTE, e a empresa 
SUPERMERCADO VIDIGAL LTDA., copisedena Rua Amazona, ng 512, Bairr&Sãq João, 
na cidade de Conselheiro Lafiéteincrta o"L$J/Mf sob o flil 64100.520/0001.20, 
neste ato represertada<p6?.JQs Ant8nio Vidija1tPei9ip,p?rtador (a) do documento de 
identidade n2 M- 9.02 k142 e do CPF 112 841 571 	doravante denominada 

-sim  plesmente de CONTrTAQA ; em ã ?fêiieia,lo yrocessd Admirilstrativo de 
£icitaçSo n2 008/20ï8, ría 1 daIidadeJregãoJ?iespndài'n 001/201Q, do Tipo Menor 
Preço' por Lote, pára a confratação de empresa',pRa 	diário de lanche 
para os servidores' ervidore da Câmhra' Municipal, bdinfrndê lándhe'ara os servidofes e 

k 
vereadores em dias de Reuniões e udiênc1d~TubI1cas ralizadas pela Câmara 
Municipal, homologada ern 23 de feve?éif d 1bf no' termos dá 'Lei Federal n2 
10.520, de 17 dê julho-de 2Q02, pela Lei ëderaln8t666,dé'2i de junho de 1993, pelo 

'Decreto Municip& fl2 2'61, dê! 11 de abril de 2007, pelo D1erêfo Municipal n2 366, de 18 
de fei'eirq Ié 208, e lgislação pertinente, conso4n'te ás sguin7s cláusulas e 
condiçàéi:'-'  

!\ 	 / 

CLAUSÚLA PRIIVÍEIRA - ÔÕ OBJETO  

0 prèsentecoqrato terp'pof objeta a Contra4çãq de Enipçesa jata o fornecimento 
diário de lanche para os servidores da:CON-TBATANfl é laielíe a ser servidd aos 
servidores e vereadores nos 'dias deS1eÚisõe e udfên'àasúblicas realizadas pefa. 
Câmara Municipal, a ser fdrftecid4 pela CONTRATADA, veticedora do certáme 
lièitãtório, 4ècorrentd do Proces6Adffiinistraivo flQ 00872018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA 
-7 

2.1 - A CONTRATADA fornecéitá, diariamente, lanche. pata os servidores da 
CONTRATANTE, e lanche para ser servido aos sefvidore e vereadores nos' dias de 
Reuni ões e Audiências Públicas realizadas pela' Câmara Muàicipal, de acordo 'com suas 
necessidades: 

2.2 - 0$. produtõs relacionados -nó Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão 
Presencial'4o Processo 'Ad inistrativo n2 008/2018 são; Corno 6pr4prio nome diz, 
apehàs de referência, nãõ criando a cibfigação.Ã CONTRATANTE de ter deadquirir'todo 
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Câmara 'MubicipaFde Conselheiro Lalalete 
ESYADO.DE  MINAS GERAIS. 

Processo Administrativo na 008/2018 - CM/CONSELHEIá0LAFAIETE/MG 
MODALIDADE, Pregão Pre&encíal n2 ooi/zdiü - TIPO: Menor Pieço 

mês á mesma quantidade e os mesmos produtos relacionado no referido termo, que 
poderão :variar tanto para mais Quanto para menos. 	- 

2.3 - Qualquecaurbento de preço dos produtos relacionados no Termo defteferência 
(Anexo I) do Prdcesso Administrativo na 008f2018, verificados durante a vigência 
contratual, deverá ser motivado pela CONTRATAEA, .caso contrário será causa de 
rescisão contratual por parte da CONTRATANTE, com basano arts. 77 e 78, da Lei 
Federal n2  8.666, dell de junho de 1993.' 

2.4 - Os produtos serão recebidos prqy!oriarxjent,  para verificação da§ especiflcaõe - 	- 
contratuiis. 

25 - O aceite definitik>oiÇistirà ;; 	
:# 

1- 

respe&iva nota jiscal. 	- 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOPRAZO--- - 

`pelo gestor do contrato na 

e tétminqem 31 dé áézembro O presênte Contrato terfrmnído na data de sua c 
mesmo ano. 

CLAUSULA QUARTA - DA'bpcuMÉ!QTApÓ 	j&tIAL 

Fazem parte deste ,Cdnrato, indepnctpntemente idd transct(ção, a' seguinte 
'docupientaç5ão; cujateoré dê conhecimento dis partes ccntraçantês: I?ropostade  Preço 
fia' COITRA4ftDA, diça1 dó Pregão do Processo Adhiinistrâtivo n 0'0j2d18 e seu 
anexos, 4ém dás norma'sinstruções legais vigentes no País, que lhe ,freménentes. 

- 	 - 
CLAUSULAQUINTA' DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGMENTQ 	/ / 

A -CONTRATANTE paga?á- à CONTRATADA, até 109 Çdécinig'dia útil do mês 
subsequente ao fbrpecimeiito;o alori-efeente ap fqlrnécJnento  dee1produtos adquiridos,  
durante o mês anteri'i5r4arat. o ate)idi±nfg-dás hê&ssidad4 funcionais e 
admiflistrativas da CONTRATANTE. -. 	- 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS É DA FONTE bos RECURSOS,  

As despesas decorrentes do -presente contitb correrão por conta.dQ Oççarbento Fiscal 
vigente, cuja. fonte de recursos tem a seguinte classificação: 

2 

Órgão 	  1 
Unidade 	 1.01 
Sub-Unidade, 	 i.üf.i 
Função 	  01; 
SubTFunção 	- 031 
Classif.Orçanientária 0001.2002 
E1ernentde Despesa  	3.3.90,3Q.00 

- PODER LEGISLATIVO- 
-CORPO LEGISLATIVO 
- GABINETE E SECRETARIA DA CÂMAÁA 
- Législativa 
- Ação Legislativá 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
- Material deConumo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro, Conselheirõ Lafaiete - CEP 36.400000 - 	(31)3759-S100 - telefáx37 

E-mail: camara@caniaraQonseIheiroIafaiete.mg.gov.br  - Site:'wwv.carnaraconseIhEiroIafiete.mggov.br 

-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procésso Adffiifllstrativo flQ 008/2018 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial flQ 001/2618 - TIPO: Menor Preço 

Dotação analítica 	 ' 3.3.90.30.07' - Gêneros de Alimefitação 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 	 -. 

7.1 - Farão partè integrante, deste Contrato todos os elementos' apresentados' pela 
Licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento, bem como as• 
condições estábelecfdas no iristrumênto licitatório que -originou este 'e seus anexos, 
independente de transcrição. 

7.2 - Este Contrato déverá seç—xetci't'affo fTe1nêntepe1s partes; de acordo com as 
clausulas avençadas e as normas da Lei, resp dndad' upa pelas consequências de 
sua inexecução total ougarEjL' 	 / - 

CLÁUSULA OItAVA - DAS QflIG4ÇÕES DACON'PRAI\3N*E 

	

4 	/ 

8;1 - R6ponsabiíizat7se pels despesas detorren es da piblicàção deste instrumento. 
t 

8.2 - Efetuatos pagamentosnos prazos estípulad*~1\4tpresente
- 

orÍtrato. 

7 

/ 

1 

9.1 -Zelar, Zelar jç'la qualidade, do§ produtos fornecidos, sob penae devolqço dos mesmos, 
respeitando ainda, no ts&dqs j4o'cWfos relãciqnpdosno-Tetrnp de ?éÏerência (Anexo 1) 

ï 	e 

do Edital do Pregão {b Ptoceso Administrativo n2 M08/2J318, as especificações 
E- 

estabelecidas no mesmo ' 

• r 
9.2 - Em çaso.de  devolóçãd dos produtos fàrnecidos em razão dotomprometimentq da 
qualidãde dos mesmos, atestada pelo Setor Respçnsávl pela conferência da 
CONTRATANTE, o fornecedor d&erá providenciar a troca imediáta. 	 - 

e 

9.3 - A substituição de que trata o item 9.2 deverá .se dr.po produtp similar em 
qualidade daquela substituída, mantendo-e preço oferecido pela CONTRATADA. 

9.4 - Não atrasar o forneciménto dos produtos requerido$ pela CONTRATANTE, salvo 
por motivo justificado. 	 — 

9.5 - A CONTRATADA deverá providenciar a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica; 
adequando-se às édgências da Secretaria de Estado da Fazndã de Minas Gerais, sob 
pena de rescisãô contratual. 

/  
Ru 	Assis Andrdde, 540 Centro 'Cpnselheirõ Lafaiet- CEP 3ft406000 
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8.3 - Cumprir o estabele4do no Edil- do Ptegão;do Processo Administrativo n2 
008/2018 e seus anexos inda que 	 Cdntrato, e as demais 
obrigações estipuladas np' esmo ou' ësbeYecidas erh Zlei, jãrticúiarmente na Lei 

	

-Federal-no 11).~20,d 7 dd4ulhQde 2002, e na Lei Fedeal n k66.,'é,1 d ,junho de 	3 ' 

1993. 

CLAUSLJLTA NONA - DAS OBRIGAÇOES QA CONTRATADA: 



e 

Processo Administrativo flQ  006/201,8 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODAjÁDAUE: Pregão Presencial n2  0011/21318 - TIPO; MenorJreçfo 

9.6 - Manter, durantè toda a e*ecução do contrato, compatibi1idde corri as qhrigações,. 
assumidas, todâs as condiçõsde habilitação e qualificaçãd exigidas na licitação. 

9.7 - Cumprir o estabelecido nojEdftal do Pregão dó Processo 'Administrativo n2  
008/2018 e seus anexos, ainda que não mencionado neste Contrato, e as demais 
dbrigaçõesestipuladas no mesm,ó ou estabelecidas em lêi, naLei Fedefal nQ 10.520, de 
17 dê julho-de 2002; e na Lei Federal -ng 8.666, Øe 21 de junho de 1993. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
ESTADO DE MINAS, GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - 

10.1 - Quni, convocado dent3:o,'4ctprazõd'e. vÃlidadS dá sua ptoposta, nãó celebrar o 
contrato; deixar de entreg;r ou 'aprps'éhar poaA&naãqtfalsa, exigida para o certame,, 

£ 

ensejar o retardamentoja"exçução'dè- eu ob)etç1ny1na9t1ver a proposta, falhar ou 
fraudar tia execução dopntfato,cpmportãr4e-4e rpiaó )!hiØôneo ou cometer fraude -s 	 -'---- 1 
fiscal)  ficará imedio de licjtare contratar com á Un1 	E,stadõs Distrito FederaL,ou 
Municipios e, será descre,denciado"no sitii dflZatraffieno de fornecedores da 
Câmara Municip4l pelo pçazo de até 5 (cin'co) afid»tèm; rejliío -das multas previstas 
no edital e neste contratc?e das demais comina õ'és!Whi'si  

10.2 -'O descumpnmento total ouparcial das objigoes previstas sujeitara'o infrator às 
sanções dosartigos 8,6 eS7, aa LeLFederaiB.666, obedecidosos'segtiintes critérios:,  
10.2:1 - advertência -utilizàda como comunicação for»ial,,  aç fdçflecedor, 'sobre õ 
descuffiprinièntodo cóntrato e outras obrigações assurnidaaea ddernin'ação4a adoção 	 
das necessáriás medidas de correçÀo; 	 IX / 
10.2.2 - ulia a 0,3% (três décimos por cento] -por dia, até o trigéfino d&de atraso,-  e, 
de 0,7% (te24cimos pôr cento) por cddÍa subsequente ao tpigésimo, 'sobre o valor 
dofornècim'entopü serviço ião relizdp;- 
10.13 - mu1kde 200/ô £virite por cnt) sobre-  o-  valor do contrato, em caso de 
descumprimentotqtaldà'obrigaçãr  
10.2.4 - suspênsão tmp9rana'de partiao em,jieitação impedimento de contratar 
com a Adniifiistração conforme a?E. 62:da  Lei 13i4/2001, combinado com o art. 12 da 
Lei 14.167/2002; 
	 1 	 r , 	

1" 

10.25 - -declaração de inidonéidade para licitar' ou contratar com "a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos- detefminantês da' punição ou até que seja 
prdmovida a 'reabilitaçãa perafite a própria autoridade que'aplicou a penalidàde, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir, a Administração pelos prejuízos 
resultantes e'após decorrido o prazo da sanção aplicada cóm base no item anterior. 

10.3 - M penaliade. ae  advertência e multa serão aplicadas pela autorida4e 
expressamente nomeada no contrato, de ofício ou por provocação dos órgãos de. 
controle. 

R,q9 Assis, Andrade, 540 - Centro- .,:Con  sei  hejro  Lafa?ete CEP 36.400-000 	(31) 3769-8100 -Telefax 3769,h1O3 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ÉSTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo flQ  008/2018 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 	- 

MODALIDADE: Pregão Presencial n001/2018 TIPO: Menor Preço 

10.4 - A sanção de multa prevista neta cláusula poderá ser apliõada cumulativamente 
ou não, de acordo coma gravidade da infração, facultacta arfipia defesa à  CONTRATADA, 

flQ prazo.de  05 ,(cincq) dias úteis, a contar da intimação 40 ato. 

10.5 —A CONTRATANTE,  paragarantir o fiel pagamento das multa, reserva-se o direito 
de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela proponente adjudicada, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 

10.6 - As penalidades aqui previstas' serão apIicadã -sem prejufzo das demAis 
cominações .estabelecidas na Lei FeAePabn?-8.66,6/3. 

1*, 

CLAUSULA DECIMA P1)MEIRA --DA RESCISAO 

partes, judicialmente, nos tern(6 da legislação, ou pdeterminação por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, âevidamente fundàm&qtádo. 

11.1 - O presente Çontia' 	dáse?regàiiidicfo arniavelmente, por-acordo entre as, 

11.2 - Constituem motivos Øaraa rescisão do 
Â 

a) a Inexecução total ou paical dó objetd'tlafonttato; k 

b) o não.ëuinprimentb cltÇáuslas contrtuais, ou prazo' 

c) o cu?nrirhefn (rrna,b' l,r dic rhSncnlc rnnfrfiiic• 	1 
"' 	 1 

d)razõe de interesse dp'sviço público. 	 / 
1 	/ 

- .-- 	
4" 	 - 

11.3 - No'casç dê o presente Çontrato ser rescindido por culpa da CQNTR&TADA serão 
observadas àeuffiççs.coi{diçõçs: 	 / 

-- 	. 	. 	... 	. 	C 11.3.1 - a CONTRATADA naotera direito de exigir n4enizaçao por qualquer prejuízo e 
será responsável 	 ocasfonadp, cábënío'à 'CONTRATANTE aplicar gs 
sanções contratuais elegais pertrnentesj. 
( 	. 	/ 
11.3.2 - a CQNTRATADKterá o' diréito de sgr reenibolsada pelos materiais fornecidos 
até a lata da rescisão dedúzidos os prejuízcístausados à CONTRATANTE; 

11.3.3 - caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critério, suspender o pagamento, das faturas pendentes; até que, a 
CONTRATADA ccifupra integrahàente a condição tontratual infringida. 

11.4r Nó caso de rescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os 
mitériai fornecidos, de acordo com os termos deste Contrato. 

11.5 - Tanto a CONTRATANTE como q CONTRATADA poderio rescindir este Contrato, 
em caso de interrupção- dó fornecimento dos materiais por um período maior que30 
(trinta)- dias,. em virtudede força n'iaior, conforme definido no arti'go,60t do CódigoÇ 

5 
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- 	- 	 - 
- 	. 	\ 	 / 

A não utilização, por parte da CONTRATANTE, de quãisqÚer Øireitos a ela assegurados 

neste Contrato ou ha lei, ôf 	o aplicação de 4uaiueanções neles previtas, não 

importa em novação 	 não-deyefta9, poftantp, ser interpretada 

como renúncia ou desist,êncih de apljcação ou de aõ&sfu1uras. Todos os recursos postos 
à 'disposição da CbNTRATAlJTE néste Contratoodsidérado's corpo cumulativos, e 

não alternativos, inçdsive em relação aos dispositjvp$,jeghis. 
.,./• 	1 	- 

CLÁUSULA DÉIA.,TEktÇIRADO FORO 

Para as questões deèortStes deste Contrato, fica eÍ&ito p FoIQ da 
ConselRêiroT lJafaiee/MG, tom renúnciá expressa dê" -qu,alqdeÏ o 

'7. 	 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ:- NÕVACÂO 'nR 

privilegiado qüe seja. 
4,  

E,-por assimestarem de 'acordo, ásiúám-o 	 e's ,preseht&termoos repr'enta9tés das partes 

confratantsiuntahiene com as testemunhas abaixo. 

Conselheiro La)'aiete, Z d&fevetéÍrode 2018. 
- 1 

Testemunhas: 

Comarca de' 
ro,, por mais 	 _-7 

6 

CONTRATA 

Ir e 

CPF: 
RG: 

CPF-os.2» .ZjG-1O 
1W: nq614,55. 94i 

.7 

Câmara Municipal de-Conselheiro talaiete 
ESTADO DE-MINAS GERAIS 

Processo Administrativo nQ 008/2018 - CM/CONSELHÉIRO LAFAIETE/MG 
MODAL—IDADE: Préão Presencial nQ-001/2018 - TIPO: Mçpor Preço 

Brasileiro, regularmente comprovado -Q impeditivií da execuço- deste Instrumento 

-Contratual. 

41.5.1- - Neste caso, a CONTRATANTE pagará -à CONTRATADA ofornecimdnto de 

materiais que a mesma tenha-realizado,'de acordo cow'os termos deste Contrato. 

11.5.2 - Sempre que umi das i5actes julgar necessário invocar motivo de forçamaior 

deverá fazer imediata -comunicação escrita à outra, tendo estaúltima um prazo, de até 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento, para contestar ou reconhecer os 

motivos constantes da notificação. 	-. 
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